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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Contrataçao de pessoa juridica para Locaçao de Equipamento de Leitura Biométrica e prestação 
de serviços de informática no licenciamento, implementação e treinamento de sistema computacional 
para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipa! de Irauçuba/CE. 

SERVICOS A'SEREM 
OFERTADOS - 2 ' 

LOTE ÚNICO 

ITEM UNIDADE QUANT. 

PRESTAGAO DE SERVIGOS DE INFORMATICA NA IMPLANTACAO E TREINAMENTO Í 
DE SISTEMA COMPUTACIONAL COM APLICATIVO PARA SMARTPHONE (COM ! 
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID OU JOS) CUSTOMIZAVEL, BASEADOS EM 
PLATAFORMA WEB, DE GESTAO DE PESSOAS PARA O CONTROLE DE 

1 | DOCUMENTOS DOS FUNCIONARIOS RELAGIONADOS AO RECURSOS HUMANOS í UNIDADE| 4 
(RH), FREQUÊNCIA FUNCIONAL, TROCA DE MENSAGENS NO FORMATO DE CHAT | 
ENTRE O SETOR PESSOAL E OS FUNCIONÁRIOS, LEMBRETES NO FORMATO DE 
CALENDÁRIO, ACESSO A CONTRA CHEQUES, FICHA FINANCEIRA E! 
COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PELOS FUNCIONÁRIOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA NO LICENCIAMENTO DE SISTEMA 
COMPUTACIONAL COM APLICATIVO PARA SMARTPHONE (COM SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID OU [0S) CUSTOMIZÁVEL, BASEADOS EM PLATAFORMA 
WEB, DE GESTÃO DE PESSOAS PARA O CONTROLE DE DOCUMENTOS DOS 

2 FUNCIONÁRIOS RELACIONADOS AO RECURSOS HUMANOS (RH), FREQUÊNCIA | SERVIÇO 48 
FUNCIONAL, TROCA DE MENSAGENS NO FORMATO DE CHAT ENTRE O SETOR 
PESSOAL E OS FUNCIONÁRIOS, LEMBRETES NO FORMATO DE CALENDÁRIO, 

ACESSO A CONTRA CHEQUES, FICHA FINANCEIRA E COMPROVANTE DE 
RENDIMENTOS PELOS FUNCIONARIOS. 

REFERENTE A LOCAÇÃO DE 1 (UM) EQUIPAMENTO DE LEITURA BIOMÉTRICA, 
QUE POSSA SER AFIXADO EM PAREDE, COM OS SEGUINTES RECURSOS: 

3 | CAPACIDADE DE REGISTRAR MAIS DE 150.000 ACESSOS, CAPACIDADE DE MAIS | SERVIÇO | — 48 
DE 500 DIGITAIS CADASTRADAS, 1 PORTAS USB, 1 PORTA ETHERNET, TELA 
SENSÍVEL AO TOQUE. 

2.2. DO VALOR ESTIMADO 
2.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços 

coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, 

conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo. 

2.3. O valor estimado para contratação possuir caráter sigiloso, fundamentado no art. 15. $ 1º do 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

2.4. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas conforme prevê o 

8 2º do art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

2.2. DOS SERVIÇOS A SEREM OFERTADOS 
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2.2.1. Garacterfsticas do sistema computacional: 

2.2.1.1. Acessivel em computadores cujo sisterna operacional seja Linux ou Windows; 

2.2.1.2 Acessivel pela internet utilizando os navegadores fradicionais de internet (Internet Explorer, 
Firefox, Google Chrome, etc); 

2.2.1.3.0 app esta disponivel para baixar pelo menos nas lojas virtuais da Apple e da Google; 

2.2.1.4.0 sistema é integrado, com compartithamento das mesmas informações em todos os modulos; 

2.2.1.5.0 sistema é de responsabilidade de um tinico fornecedor, com a integracao entre os modulos e 
prestação de servigos exclusiva pelo mesmo; 

2.2.1.6.Possui tela onde é possivel definir o acesso ao sistema informando uma faixa de IP e horario 
permitide; 

2.2.1.7.Integra com equipamentos de registro de batidas como relégio de ponto e leitor biométrico 

fixado em parede ou ligado a computador via porta USB, objetivando o envio de todas as batidas 

registradas de forma automatica quando o equipamento quando estiver acessando internet; 

2.2.1.8.Mddulo Token geradar de cédigos numéricos randémicos e não reutilizaveis, que possam ser 
solicitados para autenticar o usuario em algumas agdes a serem executadas no sistema. Esses 

codigos podem ser gerados e disponibilizados: no celular do usuario, através de aplicativo disponivel 

na loja virtual Apple Store e Google Store; assim como também enviados para o e-mail e celular do 

usuario (via mensagem de texto). 

2.2.1.9.Capta batidas de ponto via cartdo com QR-CODE através de celufar registrando a foto do 

funcionario e enviando para o sistema. Cada funcionario deve possuir seu cartdo com QR-CODE que 

represente a identificagdo única do mesmo; 

2.2.1.10. Capta batida de ponto via aplicativo de celular de forma onfine se utilizando do-GPS do 
mesmo para registrar o local e o diathorario, com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS; 

2.2.1.11. Todo acesso ao sistema do usudrio deve ser via login, senha do usuério, com a possibilidade 
de autenticagéo do mesmo usando código numérico gerado via médulo Token (item 8). As permissdes 

do mesmo são definidas em cadastro proprio e de forma individual para cada tela, formulario e relatério 

do sistema; 

2.2.1.12. Cadastro de funciondrios gue irfio bater o ponto com as seguintes informações minimas: 

dados pessoais como documentos de identificagéo, data de nascimento, local de nascimento e dados 

residenciais; secretaria, 6rgdo, setor onde trabalha e local onde bate o ponto; local onde possa 

cadastrar documentos digitalizados do funcionario como: foto, documento(s) de identificação, 

comprovante de endereco e cutros de interesse; 

2.2.1.13. Cadastro de afastamento temporarios dos funcionarios identificando o motivo, o tipo de 

afastamento (tipo esse que possa ser definido via tela de cadastrc) e poder anexar pelo menos 1 

documento refacionado ao motivo do afastamento; 
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2.2.1.14. Cadastro de feriados para que o funcionario não tenha falta nesta data quando não bater o ponto; 

2.2.1.15. Çadastm de jornadas de trabatho do tipo semanal com 1(um) ou mais turnos de trabatho no 
mesmo dia que podem ser associadas a um ou mais funciondrios. Podendo pesquisar os funcionarios 
a serem adicionadas por órgão, Setor, Cargo e Localização da batida; 

2.2.1.16. Cadastro de escalas de trabalho quevpodem ser associadas a um ou mais funciondrios; 

2.2.1.17. Cadastro de tolerancia de horario para entrada e saida do funcionario; 

_2.2.1.18. Controle de faltas e batidas de ponto fora de horario do funcionario, permitindo o registro de 
Justificativa para tais ocorréncias com opção de envio de imagem ou arquivo relacionado a justificativa, 
acessivel também via app de dispositivos méveis com arquitetura de sistema operacional Android ou 
ios; 

2.2.1. 19. Registro e relatério de Log das batidas de pontos coletados dos equipamentos; 

2.2.1.20. Cadastro de abono coletivo, onde é possivel abonar a auséncia de um ou mais funcionários 
por motivos diversos podendo pesquisa-los pelos filiros de órgão, setor, cargo funcional e localizagio 
onde o funcionario bate o ponto; 

2.2.1.21. Geração de arquivo e médulo webservice para informar ao sistema de folha do municipio das 
horas trabalhadas, devidas e extras dos funcionarios. No caso do webservice, o mesmo deve estar 
disponivel para executar filtros por funcionario, órgão, setor, cargo, local de batida de ponto e intervalo 
de data; 

2.2.1.22. Médulo de envio de até 1000 mensagens curtas de texto (SMS), para os aparelhos celulares 
dos funcionarios, objetivando um contato mais rapido com o mesmo; 

2.2.1.23. Médulo de geração de relatérios de ponto web, acessivel também via app de dispositivos 
móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS, tais como: Espetho de ponto contento 
batidas de ponto por intervaio de datas, carga horéria de trabalho, relação de faltas, saldo de Horas 
extras e devidas; Afastamentos exibindo o nome do funcionario, motivo e periodo do afastamento; 
Espelho de recolhimento por turno exibindo a quantidade de horas trabalhadas de um funcionario, 
onde os tumnos são diumos e noturnos separados por dias Gteis, fins de semana e feriados; 
Quantidade de faltas de um local por funcionario; Relação de funcionarios por local contendo 
informações da matricula, cpf e cargo dos mesmos; Plantdes por funcionarios exibindo os dias de um 
més que os mesmos estão de plantão; Relatério grafico de espelho de ponto onde possa visualizar, 
por funcionério, informagbes em horas da sua carga hordria, faltas, horas extras e horas trabalhadas; 
Relatdrio com a relação de jornadas de trabatho existentes e a quantidade de funcionarios existentes 
em cada jornada. Todos com a possibilidade de uso de filtro por: órgão, setor, cargo do funcionario e 
local da batida; 

2.2.1.24. Relatérios de listagem diversas de: órgãos, setores, cargos de funcionarios e local de batida. 
Informande a descrição/nome e a quantidade de funcionarios com e sem carga horaria definida de 
cada uma dessas listagens. Acessivel via web e app de dispositivos móveis com arquitetura de 
sistema operacional Android ou iOS; 
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2.2.1.25. Cadastro de documentos dos funcionários, relacionados a suas frequências e afins, acessível 
também por aparelhos celulares através de aplicativo com arquitetura de sistema operacional Android 
ou iOS, para que os mesmos possam consultar éstes documentos, em formato eletrônico, e também 
fazer o upload dos mesmos. Cada documento pode possuir uma ou mais imagens; 

2.2.1.26. Módulo de conexão ao Tribunal de Contas do Estado, através de acesso a API, consultando 
dados das tabelas de agentes publicos e desligamentos para saber o status de ativo ou desligado do 
funcionario; 

2.2.1.27. Aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com arquitetura de sistema 
operacional Android ou iOS, com os seguintes recursos minimos: 

2.2.1.27.1.Tela para visualização de ponto do funcionario mostrando as datas e horarios das batidas, 
assim como suas faltas e atrasos, com opção de compartihamento por e-mail e outros aplicativos 
compativeis no formato “pdf”. O setor pessoal pode ver de mais de um funcionario; 

2.2.1.27.2 Tela para cadastro e consulta de justificativas para faltas, atrasos, podendo o funcionario 
anexar um documento. Toda justificativa. deve indicar a situação da mesma com pelo menos os 
seguintes status: aguardando autorizacao, autorizadc e negado; 

2.2.1.27.3 Tela para que um funciondrio do setor pessoal possa visualizar as justificativas acima de um 
ou mais funcionarios e poder abona-las; 

2.2.1.27.4 Tela para que o funcionario possa enviar e receber mensagens do setor pessoal, no formato 
de bate papo(chat); 

2.2.1.27.5 Tela para que o setor pessoal possa enviar e receber mensagens para um ou mais 
funcionarios, no formato de bate papo(chat); 

2.2.1.27.6 Tela no formato de calendario onde o funcionério possa visualizar lembretes cadastrados 
pelo setor pessoal, assim como cadastrar os seus proprios, onde um lembrete pode ser de um ou mais 
dias em um horário especifico ou intervalo de horarios. Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os 
lembretes por, pelo menos, dia, semana ou més; 

2.2.1.27.7 Tela no formato de calendario onde o setor pessoal possa cadastrar lembretes para um ou 
mais funcionarios, com as mesmas caracteristicas de dias e horarios do item acima, além de poder 
notifica-fos por e-mail, Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, 
semana ou més; 

2.2.1.27.8 Tela para que o funcionario possa consultar seu contra cheque, ficha financeira .e 
comprovante de rendimentos contento pelo menos o filtro por competéncia, tipo de folha e com opção 
de compartilhamento por e-mail e outros aplicativos compativeis no formato “pdf™; 

2.2.1.28. Modulo de help desk online, acessive! via aplicativo para aparelhos celulares do tipo 
smartphone, com as seguintes caracteristicas: 

2.2.1.28.1 Tela para cadastro de chamados de atendimentos para reportar dividas, erros e outros. Um 
cadastro de chamado deve ser possivel preencher pelo menos: 
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* Categoria do atendimento (onde o cliente pode criar suas categorias como: dúvidas, erros, 
implementagdes); 
Assunto ou titulo do chamado; 

Descrigao do Chamado; 

Nivel de prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente; 
Pessoa que criou o chamado; 

2.2.1.28.2 Possibilidade de receber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo cadastra um 

acompanhamento/resposta a um chamado; 

2.2.128.3 Possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail ao cadasirar um 

acompanhamentofresposta a um chamado; 

2.2.1.28.4 Tela para cadastro de comentarios tanto pelo usuário que abriu o chamade como pelo 

responsavel pelo atendimento; 

2.2.1.28.5 Tela para definir a situação do atendimento (ex: em aberto e finalizado) e poder atribui-ios a 

um ou mais atendimentos com o objetivo de identificar a situação atual dos mesmos; 

2.2.1.28.6 Tela onde é possivel pesquisar um ou mais chamados de atendimento, com filtro por status 

e codigo do chamado, podendo informar um intervalo entre códigos; 

221287 Tela onde é possivel exibir histérico de um atendimenio exibindo todos os 
acompanhamentos feitos no mesmo; 

: IDADESIBART SIPAÇÃO DE ME/EPP: E DA 
- JUSTIEICATIVA POR LOTE - G 
3.1. DA JUSTFICATIVA 
3.1.1. A utilização do Ponto Eletronico tem como objetivo possibilitar o controle eficiente da jornada de 

trabaiho dos funcionarios, com um sistema eletrnico que permite o conirole por meio digital do 

profissional, dessa forma minimizando erros ou inconsisténcias no fangamento das horas frabalhadas 

por cada profissional de responsabilidade das diversas secretarias. 

3.2. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAGAO DE ME/EPP 

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar nº 123/2008 estabelece um dever de prioridade, ou 

seja, nos certames públicos deflagrados ha de se dar prefere ncia à contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 

legislação especifica editada pelo ente licitante. 

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, 

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens 
que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados 

acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 

tem se mostrado vantajoso para a administragdo publica municipal, principalmente em municipios e 

órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitagdes para bens divisiveis que em 
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havendo cotas, que se verifique a cotação com pregos diferentes para os mesmos itens licitados em 
cotas diferentes. 

Há casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributarias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simpies nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos 
em que a diferenca de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, 
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

Saliente-se que tais situações podem representar prejuizo ao conjunto ou compiexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequagdes de pregos, assim como o transtorno de 
ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou iote, muitas vezes frustrando-se 
licitagBes ou contratagdes, por atrasos em eniregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da 
Administragéo ndo ter suas necessidades atendidas a contento. 

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, 
elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a 
autoridade responsavel pela licitação de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. 
Assim, vale a maxima: ‘para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 
49, inciso 11l não se aplica os beneficios dos arts. 47 e 48 quando: 

11l - o tratamento diferenciado e simpiificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administragéio publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objete 
a ser contratado; ou, 

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participagdo em certames licitatórios, 
adjudicacéo e contratagdes de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 
Municipio de Irauçuba, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e 
empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitagdes e contratagées do Municipio de 
Iraucuba. 

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Municipio de Irauguba, do cumprimento 

das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que 

pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrate e na 
ocorréncia do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econémico e social 

no ambito local e regional, a ampliagéio da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo & inovação 

tecnolégica (art. 47 da Lei Complementar n® 123/2006). Contudo, esta disposicao deve ser interpretada 

a luz da Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93. A Constituição Federal prevé expressamente que no 

processo licitatorio deve ser assegurada igualdade de condigdes a todos os concorrentes, ao passo 

que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administragdc e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentavel. 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitagbes, mas não elevar a hipossuficiéncia econdmica das mesmas acima do interesse publico. 
Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a 

administragao” conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei nº 8.666/93. 
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3.3. DA JUSTIFICATIVA DO LOTE 
3.3.1. O agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão, na forma eletrénica ou 
presencial, é licito, desde que os itens dos lotes possuam a mesma natureza e guardem relação entre 
si, ja respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da Unido (Acórdão nº 
5.260/2011-1% Cémara e Acórdão nº 861/2013 Plenario) bem como, priorizar a eficiéncia no Servigo 
Pablico, conforme descriminado neste Termo de Referéncia. 

3.3.2. O Agrupamento em lotes de itens, se faz necessaria e adequada, para padronizar a rotina da 
Unidade Adminisirativa, diante de eventuais descompassos decorrentes da compra de produtos por 
diferentes fornecedores, bem como garantir a viabilidade da entrega, uma vez que se compra com 
volume maior, como também o fato de lidar com um número menor de fomecedores para produfos da 
mesma natureza e que guardem relagéo entre si, diminuindo o custo administrativo de gerenciamento 
do todo o processo de contratação, a saber: compra, agilidade na entrega. 

3.3.3. Portanto, a opção pelo juigamento de MENOR PREÇO por LOTE, neste certame, decorre da 

semelhanca e compatibilidade entre os itens, sendo tal divisdo econdmica e tecnicamente viavel, 

mantendo assim a competitividade necessaria a disputa, como também a integridade do objeto 

pretendido, assim como a celeridade e a vantajosidade na contratação. 

[EBDAFORMADE EXECUCAO 
.1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, responsablllzando se pela sua qualidade, 

exatiddo e seguranga, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a 

melhor técnica aplicavel, de acordo com as clausulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 

8.666/93, bem como legislagdo pertinente, respondendo cada uma pelas consequéncias de sua 

inexecução, total ou parcial. 

42. Caberd à Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a 
fiscalizagao do objeto contratade, de acordo com o estabelecide no art. 67 da Lei 8.666/93, visando a 
observancia do fiet cumprimento das exigéncias contratuais. 

4.2.1. O representante da Contratante anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessario a regularizacéo das faltas ou defeitos 

observados. 

4.2.2. As decisbes e providéncias que ulfrapassarem a competéncia do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes. 

4.3. O exercicio da fiscalização ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resuitantes de imperfeigéo técnica, vicios redibitérios e, 

na ocorréncia destes, não implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e 

prepostos. 

4.4. A Contratante se reserva o direito de r_ejeitar' no todo ou em parte o serviço prestado, se em 
desacordo com os termas do presente Edital e do respectivo Contrato. 

4.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

sem prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis. - 
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4.8. Os servigos deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 

EORMA:DE:-PAGAMENTO 
51 Proporcionar & CONTRATADA todas as condlçoes necessanas ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratuai; 

5.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual; 

5.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalações para a execução de serviços; 

5.5. informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços 

prestados; 

5.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente 

instrumento, perante à CONTRATADA; 

5.7. Comunicar & CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução dos 
servigos, conforme dispde este instrumento, diligenciando nos cases que exilam providéncias 

corretivas; 

5.8. Avaliar todos os servigos prestados pela CONTRATADA; 

5.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servicos prestados pela CONTRATADA mediante a 

apresentação de Nota Fiscal; 

5.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes à execugéo 

do Contrato; 

5.11. Aplicar as penalidades previstas no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA n#o 

cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos servigos, arcando 

a referida empresa com guaisquer prejuizos que tal ato acarretar a CONTRATANTE; 

f COES DACONTRATADA 
6.1. Prestar os servigos em estrita observancia as disposigfes da sua propos 

estabelecidas no termo contratual; 
e condições 

6.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela contratante, no local a ser prestado o serviço, 

para representá-lo na execução do contrato; 

6.2.1. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se 

fizerem necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução do contrato; 

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, 

negligência ou imprudência de seus profissionais; 
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6.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente contrato; 

6.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação 
financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

6.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes & execução 
do Contrato; 

6.7. Manter, durante toda a execução dos servigos, as condicdes de qualificagdo exigidas no contrato; 

6.8. Arcar com todas as despesas relativas a execugéo dos servicos, méo-de-obra, transportes, taxas, 

emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de carater trabalhista, 

tributario e previdencidrio decorrentes do presente contrato referentes as pessoas envolvidas na 

prestação dos servigos, que não terdo qualquer vincuio empregaticio com a CONTRATANTE, bem 

como providéncias quanto a legalização do servico perante os 6rgdos municipais, estaduais ou 

federais; 

6.9. A CONTRATADA ficara responsavel por quaisquer danos que venha a causar a ferceiros ou ao 

patrimônio da CONTRATANTE, reparando as suas custas os mesmos, durante ou apds a execucéo 
dos servicos contratados sem que the caiba renhuma indenizagéo por parte da CONTRATANTE; 

6.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 

na Lei nº 8.666/93, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supresséo além 

deste limite mediante acordo entre as partes. 

6.11. Executar fielmente os servigos contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos 

órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e seguranga diligenciando no 

sentido de que os frabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicavel e dentro dos 

parametros legais exigiveis; 

EDA 
un ; - 

7.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições neéessérias ao pleno cumprimento das 

obrigagbes decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do objeto contratual; 

7.3. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscalizagao da execução do objeto contratual; 

7.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalagdes para a execução de servigos; 

7.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos servigos 

prestados,; 

7.6. Solicitar, sempre que necessario, informações referentes aos servigos ora objeto do presente 

instrumento, perante 8 CONTRATADA,; 

7.7. Comunicar 3 CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugdo dos 

servigos, conforme dispde este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias 

corretivas; 

2 
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7.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 

7.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal; 

7.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execugdo 
do Contrato; 

7.11. Aplicar as penalidades previstas no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não 
cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos servigos, arcando 
a referida empresa com quaisquer prejuizos que tai ato acarretar a CONTRATANTE. 

s i Í 

8.1. O pagamento será realizado mediante o fornecimento do objeto contratual, e de conformidade 
com as Obrigações do Contratado e após a apresentação da respectiva documentação fiscal; 

8.2. O pagamento do serviço será efetuado, em até 30(trinta) dias contados da data do recebimento da 
Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de Finanças/Tesouraria do Município, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor; 

8.3. No ato do pagamento quando for o caso, a contratada deverá COMPROVAR, mediante 
apresentação de TODAS as certidões pertinentes a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo 
estas, serem entregues na Tesouraria do Município; 

8.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 

10.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla-defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 

parcial do contrato, erro de execucdo, execucdo imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada nos 

seguintes casos: 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar franstornos ao desenvolvimento dos servigos da 
Contratante, desde que n&o caiba a aplicação de sanção mais grave. 

11 — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instrugGes fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratuat total do exercicio, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula 

ou condição do contrato, ndo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor confratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 

que se seguirem & data da comunicação formal da rejeição; 

ill — declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento & Administragio pelos prejuizos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 10.1. 

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e & ampla 

defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos | e N do 

item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso ll do mesmo item. 

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decis@o do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

10.5. As sangdes previstas no item 10.1 e inciso Ill do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as 

empresas que, em razéo do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

ll — demonstrarem não possuir ideneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude de 

atos ilicitos praticados; 

Il — sofrerem condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 

10.6. As sancdes previstas nos incisos | e Ill do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso 1l do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

OTACRQ ORCAMENTARTA EDA ORIGEM DOS RECURSOS - 
11.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação (Ges) Orgamentaria (s) n°(s): 

ELEMENTO/ 
93 SUBELEMENTO DE 

e e : ) RECURSOS, DESPESAS 
0506. 10 302 0006 2.021 - Manutenção 
do Centro de Atenção Psicossocial - Receita de impostos 

Saúde CAPS e transf — Saúde 
0506 10 122 0002 2.006 - Manutenção | (Fonte 1500100200) 

da Secretaria de Saúde 

" 1500100100 — 3.3.90.40.00/ 
Educação 0604 1dz 1822 ?eOtOZ_aZáJZÉd—uhélaanãu;ençao Receita de Impostos 3.3.90.40.57 

@ Secretaria de < e Trans - Educagéo 

Inclusãoe — | 2101 08 122 0002 2.062 - Manutenção | 1000000000~ 
Promoção da Secretaria de Inclusão e Promoção : Social Social vinculados de ocia ocia Impostos 

N 
Á 

EN 

raga de Sousa Hérica Olivêira Pinheiro Alexsarªgh 

Secretaria da Educação Secretaria da Saúde 

Julio César CastalBrasil Sobrinho 
Secretario da Inclusaole Promoção Social 

@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragio 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 


